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INDICAÇÃO N.º 0761/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA RETIRADO O ESTACIONAMENTO DE 
MOTOS DA RUA MINAS GERAIS, O QUAL SE ENCONTRA A MENOS DE CINCO METROS 
DO BORDO DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL, OU SEJA, DA ESQUINA COM A 
RUA TOCANTINS, ATENDENDO O QUE DISPÕE O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, no sentido de que seja retirado o 
estacionamento de motos da Rua Minas Gerais, o qual se encontra a menos de cinco 
metros do bordo do alinhamento da via transversal, ou seja, da esquina com a Rua 
Tocantins, atendendo desse modo o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   17 de agosto de 2009. 
 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que a fiscalização e orientação do trânsito deve 

ser promovida pelo Poder Público municipal em suas vias, visando assim, evitar 
transtornos aos condutores de veículos. 

Considerando que o artigo 181, I do Código de Trânsito 
Brasileiro dispõe que: “Estacionar o veículo: 

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do 

alinhamento da via transversal: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo;” 

Considerando que na confluência Rua Minas Gerais com a Rua 
Tocantins a prefeitura recentemente pintou no solo a demarcação de um 
estacionamento de motos, desrespeitando assim, o disposto no Código de Trânsito, a 
qual proíbe estacionar a menos de cinco metros de qualquer esquina. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova o referido serviço público, objetivando com isso melhorar a segurança no 
tráfego de veículos naquela localidade. 
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